
GABINETE DO PREFEITO 

fiunicipal f}-ssis 

LEI N2 ��. 275, DE 15 DE AGOsro DE 1984.-

Autoriza a celebrar convênio com a 

Companhia de Construções Escolares 

do Estado de São Paulo - CONESP, e 

dá outras providência s.-

O PREFEITO :00 MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber g_ue a Câmara }.�unici pal aprova e eu san 

ciono a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica a I'refei tura Municipal autorizada a celebrar 

convênio com a Comparihia de Construções Escolares 

do Estaà'.o de SãO Paulo - CONESP -, visando a exe

cução de obras de man utenção de Escolas Rurais. 

Artigo 22 - Para os fins previstos no artigo 12, f ica autori

zada a abertura de um crédito de Cr$1.805.000,00 -

(um miTh.ão, oi to centos e cinco mil cruzeiros). 

Parágrafo único - As despesas decorrentes da abertura do cré

dito prE!visto neste artigo, serão cobertas com os 

recursoE1 de igual valor a serem repassados pela 

Companhia de Construções Escolares do Estado de 

São Paulo - CONESP. 

Artigo 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica

ção. 

Artigo 4º - Revogam--se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Assis, � 15 de agosto de 1984.-
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